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art. 2º - aPÓS o PErÍodo rEcUrSal encaminhar cópia do relatório 
conclusivo, da decisão e da PorTaria à diretoria de Gestão de Pessoas, 
para registro nos assentamentos funcionais do servidor e à comissão de 
avaliação de Estágio Probatório-caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 827480
Portaria Nº 0936/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
6643/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor r.T.c. (funcional: 5954111), policial penal, lotado 
no centro de recuperação regional do Pará iii - crPP iii, ao, supostamen-
te, propagar notícia falsa a respeito do concurso público da SEaP, para o 
cargo de Polícia Penal. desse modo, tal conduta recai, em tese, aos arts. 
177, Vi c/c art. 189 caput e art. 190, iV, da lei 5.810/ 1994 rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela aplicação da PENalidadE de SUSPENSÃo do servidor 
r.T.c. (funcional: 5954111), pelo prazo de 28 (vinte e oito) dias, com 
fulcro 183, ii, do rJU, haja vista a pratica de infração aos artigos 177, Vi 
e art. 190, Vi c/c 189, do rJU;rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
PENalidadE SUSPENSÃo ao servidor r.T.c. (funcional: 5954111), pelo 
prazo de 28 (vinte e oito) dias, com fulcro 183, ii, do rJU, haja vista a 
prática de infração aos artigos 177,Vi e art. 190, iV c/c 189, do rJU;
art. 2º - dETErMiNar a coNVErSÃo da PENa dE SUSPENSÃo EM MUlTa, 
diante da necessidade de serviço, na base de 50% (cinquenta por cen-
to) por dia de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor em 
exercício de suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3º, do rJU.
art. 3º - aPÓS o PErÍodo rEcUrSal, encaminhar cópia do relatório 
conclusivo, da decisão e da PorTaria à diretoria de Gestão de Pessoas, 
para registro nos assentamentos funcionais do servidor e à comissão de 
avaliação de Estágio Probatório-caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 827475
Portaria Nº 0963/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 7048/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor J.H.S.S. (funcional: 
57216457), por suposta entrada indevida na Unidade Prisional com seu 
armamento particular, bem como por exercer funções diversas do cargo o 
qual ocupa. o servidor infringiu, em tese, aos arts. 177, Vi, 178, V c/c 189, 
caput, todos do regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará, 
conforme relatório de diligência nº 04/2022-cGP/SEaP/Pa;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827477
Portaria Nº 0966/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 08 de julho de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar nº 7051/2022-cGP/SEaP, em desfavor da servidora G.S.P. 
(funcional: 5957820), por suposto abandono de posto de serviço, não au-
torizado pela direção da casa Penal.
a servidora infringiu, em tese, aos arts. 177, i, iV e Vi, 178, Xiii c/c 189, caput, 
e 190, ii, iV e XiX, todos do regime Jurídico Único dos servidores do Estado do 
Pará, conforme ofício interno nº 199/2022-SEc/SrfM/SEaP, de 03/06/2022;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;

art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de avaliação de Estágio Probatório;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 827499
Portaria Nº 0928/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6380/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta conduta 
desurbana do servidor r.d.M. (funcional: 5850800), no dia 18/09/2021, 
lotado na central de Triagem da cremação, conforme Termo de denúncia 
n°137/2021-cGP/SEaP, datado de 08/10/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática de infração funcional de servidor desta 
SEaP no caso em epígrafe, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-
rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
 rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMEN-
To, do presente feito, haja vista a ausência de materialidade e autoria, 
com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994- rJU c/c art. 
105, §4° da lei n° 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 827494
Portaria Nº 0931/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
6552/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e/ou funcional do servidor, do servidor a.M.B.S. (funcional: 54181879), 
referente ao suposto acúmulo de cargos e inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte deste, lotado na cadeia Pública de Parauapebas, median-
te os indícios de materialidade e autoria, recaindo, em tese, no art. 177, 
inciso i, V e Vi, art. 178, inciso i, Xiii e art. 190, inciso ii, iV e Xii, todos 
da lei Estadual n° 5.810/1994-rJU, conforme decisão da Sindicância ad-
ministrativa investigativa n°5952/2021; 
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e imparcial 
dos autos, verificou que houve o encerramento do vínculo funcional do servidor 
a.M.B.S. (funcional: 54181879), durante a instrução do feito, pugnando pelo 
arQUiVaMENTo Por PErda dE oBJETo, e, em caso de retorno do ex-servidor 
ao quadro funcional, recomendou que seja dado prosseguimento deste Processo 
administrativo disciplinar e a devida comunicação  a esta corretiva, nos termos 
da PorTaria 863/2019/cGP/SUSiPE;
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo em face do ex-servidor a.M.B.S. (funcional: 
54181879), com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994- 
rJU c/c art. 120 da lei n° 8.972/2020;
art. 2º - ENcaMiNHar relatório conclusivo e a decisão à diretoria de 
Gestão de Pessoas- dGP, para registro nos assentamentos funcionais do 
ex-servidor. E, conforme o art. 3º da PorTaria nº 863/2019-cGP/SUSiPE, 
publicada no doE nº 34.038, de 19/11/2019, em caso de retorno ao 
quadro funcional desta SEaP, esta corregedoria deverá ser comunicada 
para dar continuidade à instrução processual.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 827483
Portaria Nº 0930/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 30 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6488/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta irregularidade adminis-
trativa ocorrida na cadeia Pública de redenção - cPr, conforme ofício 
interno nº 105/2021-crr, datado de 15.02.2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta 
SEaP no caso em epígrafe, com fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-
rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
rESolVE:
art. 1º - acaTar o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo, 
do presente feito, haja vista a ausência de materialidade e autoria, com 
fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 5.810/1994- rJU c/c art. 105, 
§4° da lei n° 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 827487


